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Termo: DECISÓRIO.
Pregão Eletrônico N°. 1508.01/2023 -  SME/PE/SRP.
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.
Recorrente: SW DE LIMA CARDOSO, inscrita no CNPJ 20.375.092/0001-00.
Recorrida: Pregoeiro.

I -  PREÂMBULO:

Conforme sessão de julgamento, iniciada ao(s) 15 dia(s) do mês de setembro 
do ano de 2023, no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, nos termos da 
convocação de aviso de licitação, reuniram-se o pregoeiro e a equipe de apoio, com o 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, conforme relatório de 
disputa.

II- DAS INTENÇÕES DE RECURSO:

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foram apresentados 01 
(um) registro de intenção de recurso, referente ao Lote 01, vejamos:

! (V I1/2023 13:40 02:071
SW  Dl*. L IM A  C A R D O S O  - iRccurso»; SW  D l: L IM  A  C A R lX )S O . intarma que \ai interpor recurso. A  emprega SW  C O M E R C IA L  

requer o pra/o de recurso contestando sua inabilitarão IXrsfa torma seguira cm anexo a peça com as alegações c contra ra/õev.

Todas as intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os
pressupostos mínimos de aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a 
apresentação das razões e contrarrazões.

III -  DA SÍNTESE DAS RAZÕES DO RECURSO:

A empresa SW DE LIMA CARDOSO, em sua peça recursal, sustenta que muito 
embora tenha cumprido com todas as exigências editalícias, foi declarada inabilitada. 
Alega que apresentou o Balanço Patrimonial completo, pois as informações referentes 
ao DLPA estão inseridas na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido -  DMPL. 
Argui que, em relação à inabilitação devido a uma irregularidade na área do 
estabelecimento constante no alvará de funcionamento, houve uma confusão por parte 
da Pregoeira, e que a área de 41,93m2 constante no Alvará de Funcionamento não se 
confunde com a área de 198,00m2 que consta no Registro Sanitário, tendo em vista que 
são dois documentos distintos, e que consideram áreas distintas para suas respectivas 
confecções. Afirma, também, que apresentou a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais vencida, porém deve gozar de alguns benefícios, por se enquadrar na 
condição de ME/EPP, podendo apresentar a referida certidão em momento posterior.

Por fim, requer a reforma da decisão que a desclassificou, tornando a 
empresa SW DE LIMA CARDOSO classificada e habilitada, e, consequentemente, 
vencedora dos lotes, pleiteia, também, que o presente Recurso Administrativo seja
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acolhido e julgado procedente, em todos os seus termos, e caso assim não entenda este 
Comissão, que remeta à autoridade superior.

IV - DO MÉRITO DO JULGAMENTO:

A) RELATIVO À AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL DLPA NO ITEM 6.5.1 DO EDITAL

Dos motivos ensejadores da declaração de Inabilitação, registrado em ata de 
julgamento do dia 09.10.2023:

09/ICV2023 11:44:18:226
Prcgoeiro - Inábil ilação do Participante SW DE U M A  CARDOSO: a» Empresa não apresentou a DLPA conforme solicitado mi nem 
6-5.1. b> Certidão municipal \cncida. ci Alvarã dc funcionamento perdeu a validade, uma \ w  que foi alterada a área do
estabelecimento dc 41.9.3 mJ para 198.00 m J. e não foi repassado para refazer o ah arã. No corpo do ah arã esclarece essa questão. .

Preliminarmente, a recorrente afirma que apresentou a DLPA junto ao balanço 
patrimonial do último exercício fiscal. Ocorre que tal afirmação não condiz com os do
cumentos apresentados, uma vez que a indicação que apresentou tal demonstração 
trata-se na verdade da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL:

18/04/2023

14 5341

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido • Dezembro/2022

S  W  DE LIMA C A R D O SO  

CNP J 20 375.09^0001-00 

NIRE 23103571191 Folha 0019

M isTo m c o Capital Social 
Inlogrelicedo

Reserva de 
Capital

Reservas do
Lucros

Lucros ou
Pre juúo s

Acumulados

Outros
Resultados

Abrangentes

Patrim ônio  
Liquido dos 
Sócios da 

Controladora

Partictpaçào dos 
N6o Controlador*) 

no P a t L tq  das 
Controladoras

Patrim omo
Liquido

Consolidado

Demonslraçáo do 
Resultado 

Abrangente Total í 
da Companhia í

Saldos Iniciais 300 000.00 2 0 2 S .tl9 .9 9 2 329 699 99

Transações de Capital com o s Sócios

Lucro  Liquido do Penodo 2r r j 2t . i t 277.826.16
O utros Resultados Abrangentes

Resultado Abrangente Total 277.826.16
Saldos F inais 300 000 00 2.307.510.17 2807.518.17

Re sutt. Abrangente dos Nào Controladores

Resutl. Abrangente dos Sócios da Controladora h - " — ......... ~—-j

Como vimos, os motivos apresentados em julgamento de habilitação são 
objetivos e se balizaram em argumentos bem definidos previstos no edital. Como poderia 
um participante ser declarado habilitado e, portanto, reclassificado se o mesmo não 
apresentou todos os documentos essenciais exigidos no edital convocatório quando da 
fase de habilitação, qual seja, a DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados. 
Tal exigência do documento motivador da sua inabilitação é uma informação 
claramente definida no edital, conforme passamos a analisá-las ponto a ponto.

Demonstraremos que o balanço patrimonial exigido no item 6.5.1 c/c 6.5.3 do 
edital, cujo foi apresentado sem a DLPA (Demonstração de Lucros e Perdas acumulados),
está fundamentado na norma do Art. 31 inciso I da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, ipsis 
verbis:

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta." ✓
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Notemos que a exigência de balanço patrimonial acompanhado de 
demonstrações de lucros e perdas é comprovadamente legal, sendo então que o 
descumprimento ao item editalício só poderia gerar a inabilitação da recorrente, 
conforme disposto no edital:

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis (DRE e DLPA), 
índices contábeis e Notas Explicativas do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 
junta comercial da sede da licitante, ACOMPANHADO DOS TERMOS DE 
ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial -  constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
6.5.2- Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

6.5.3- Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 
6.5.1, no mínimo Balanço Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado 
do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados, 
índices financeiros/contábeis e Notas Explicativas, devidamente 
registrados na junta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado ou 
protocolados na junta comercial da sede da licitante.

Observa-se de modo claro que a DLPA (Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados) deverá compor as demonstrações contábeis, indubitavelmente, e este 
documento deverá obrigatoriamente estar registrado na Junta Comercial da sede da 
licitante.

Diante do exposto, cabe ressaltar na análise concreta para maior elucidação 
dos fatos, que a recorrente deixou de apresentar de forma normativa, de acordo com a 
NBC T.3.4 -  Da Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, aprovada pela 
Resolução do CFC n 0 686/1990. Para maior elucidação, esta normativa descrimina o 
conceito, conteúdo, estrutura, composição de como será demonstrado estas 
informações, in verbis:

NBC T.3.4 -  DA DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
Aprovada pela Resolução CFC 686/1990 3.4.1 -  Conceito 3.4.1.1 -  A 
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados é a demonstração 
contábil destinada a evidenciar, num determinado período, as mutações 
nos resultados acumulados da Entidade. 3.4.2 -  Conteúdo e Estrutura 
3.4.2.1 -  A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discriminará: 
a) o saldo no início do período; b) os ajustes de exercícios anteriores; c) as 
reversões de reservas; d) a parcela correspondente à realização de 
reavaliação, líquida do efeito dos impostos correspondentes; e) o 
resultado líquido do período; f) as compensações de prejuízos; g) as 
destinações do lucro líquido do período; h) os lucros distribuídos; i) as 
parcelas de lucros incorporadas ao capital; j) o saldo no final do período.

mailto:lidtacao@fortim.ce.aov.br
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3.4.2.2 -  Os ajustes dos exercícios anteriores são apenas os decorrentesR 
de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro 
imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser 
atribuídos a fatos subsequentes. 3.4.2.3 -  A Entidade que elaborar a 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, nela incluirá a 
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados.

7 1 ° ^

ijbrica

A DLPA evidencia as alterações ocorridas no saldo da conta de lucros ou 
prejuízos acumulados, no Patrimônio Líquido.

De acordo com o artigo 186, § 2o da Lei n° 6.404/76, adiante transcrito, a 
companhia poderá, à sua opção, incluir a demonstração de lucros ou prejuízos 
acumulados nas demonstrações das mutações do patrimônio líquido.

Nestes termos, está comprovado e não há dúvidas quanto a legalidade da 
exigência editalícia, é forçoso concluir que o cumprimento ao mandamento editalício é 
imperioso, sob pena de inabilitação, que é o caso.

A Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados visa fornecer informações 
aos usuários de uma forma analítica da conta Lucros ou Prejuízos Acumulados que se 
encontra no Patrimônio Líquido, evidenciando num determinado período de tempo as 
mutações no resultado. Essa demonstração é obrigatória de acordo com o artigo 186, § 
2o da Lei 6.404/76, que citamos:

"A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados deverá indicar o 
montante do dividendo por ação do capital social e poderá ser incluída 
na demonstração das mutações do patrimônio líquido, se elaborada e 
publicada pela companhia."

A DLPA é obrigatória também para as sociedades limitadas e outros tipos de 
empresas, conforme a legislação do Imposto de Renda (art. 274 do RIR/99).

Art. 274. Ao fim de cada período de incidência do imposto, o contribuinte 
deverá apurar o lucro líquido mediante a elaboração, com observância 
das disposições da lei comercial, do balanço patrimonial, da 
demonstração do resultado do período de apuração e da 
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados (Decreto-Lei n° 1.598, 
de 1977, art. 7o, § 4o, e Lei n° 7.450, de 1985, art. 18).
§ I o O lucro líquido do período deverá ser apurado com observância das 
disposições da Lei n° 6.404, de 1976 (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 67, 
inciso XI, Lei n° 7.450, de 1985, art. 18, e Lei n° 9.249, de 1995, art. 5o ).
§ 2o O balanço ou balancete deverá ser transcrito no Diário ou no LALUR 
(Lei n° 8.383, de 1991, art. 51, e Lei n° 9.430, de 1996, arts. I o e 2o.”

Nesse sentido, a RESOLUÇÃO CFC N° 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012, que
Aprova a ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, é 
mais ampla do que a breve leitura citada quanto ao item 26 que trata das 
demonstrações contábeis a serem apresentadas pela ME e EPP, vejamos:

Demonstrações contábeis

26. A entidade deve elaborar o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado e as Notas Explicativas ao final de cada exercício social.
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Quando houver necessidade, a entidade deve elaborá-los em períodos 
intermediários.

27. A elaboração do conjunto completo das Demonstrações Contábeis, 
incluindo além das previstas no item 26, a Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, a Demonstração do Resultado Abrangente e a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, apesar de não serem obrigatórias para 
as entidades alcançadas por esta Interpretação, é estimulada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade.

A DLPA apresenta o resultado da entidade e as alterações nos lucros ou 
prejuízos acumulados para o período de divulgação. A Resolução CFC n° 
1.255/2009 permite que a entidade apresente a DLPA no lugar da Demonstração do 
Resultado Abrangente fDRA) e da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
(DMPL), se as únicas alterações no seu Patrimônio Líquido (PL) durante os períodos para 
os quais as Demonstrações Financeiras são apresentadas. Não podería ser outra a 
interpretação da norma legal que trata da matéria, senão a que também as ME e EPP 
devem apresentar a DLPA em substituição à Demonstração do Resultado Abrangente 
(DRA).

Em termos de segurança, legalidade, eficiência e, principalmente, interesse 
público (princípios que norteiam a administração pública), os requisitos específicos de 
habilitação econômico financeira, deve ser não só observado, mas seguido à risca da 
legalidade e formalidade.

Não havendo apresenfação de DLPA nos autos do balanço, portanto, deve 
permanecer a inabilitação da empresa recorrente.

É mister salientar que a fase de habilitação é necessária para evitar prejuízos à 
administração por uma licitação ou contratação ruinosa:

"Flabilitação é o reconhecimento dos requisitos legais para licitar, feito por 
comissão ou autoridade competente para o procedimento licitatório, É 
ato prévio do julgamento das propostas. Embora haja interesse da 
administração no comparecimento do maior número de licitantes, o 
exame das propostas restringe-se àquelas que realmente possam ser 
aceitas, em razão da pessoa do proponente. Isto porque a Administração 
só pode contratar com quem tenha qualificação para licitar, ou seja, 
capacidade jurídica para o ajuste, condições técnicas para executar o 
objeto da licitação; idoneidade financeira para assumir e cumprir os 
encargos e responsabilidades do contrato. Essa habilitação é feita em 
oportunidades diversas e por sistemas diferentes para cada modalidade 
de licitação." FHely Lopes Meirelles referindo-se ao Decreto Lei 200/67, 
citado por José Cretella Júnior, Das Licitações Públicas, editora Forense, 
10a Edição, Rio de Janeiro, 1997, pág. 251.

Há que se reforçar que as exigências editalícias aqui comentadas têm como 
objetivo tão somente a segurança da Administração nas futuras contratações, não cons
tando em inócuas ou absurdas, constam comprovadamente legais e pertinentes com 
objeto em licitação.

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de 
ser da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: 
o da legalidade, da moralidade e da isonomia.
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O STJ entendeu: “O princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
se traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os 
seus termos serem observados até o final do certame, vez que se 
vinculam as partes." Fonte: STJ. I a turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 
200101284066.DJ 09 dez. 2003. p. 00213.

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da 
igualdade entre os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o 
determinado no edital, outros não poderíam descumprir, ainda quando atrelados a este 
princípio, segundo classificação dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlatos, 
respectivamente, da competitividade e da indistinção.

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, 
segundo José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a 

^  Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se 
^  ofereça vantagem não extensiva a outro."

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do 
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, 
realizado pela própria Pregoeira ou Pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor 
nomeado. Esse julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento 
convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser 
objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, 
quem vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse 
certame vai ser julgado, como assim o foi.

Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: 
“Não é dado ao intérprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de criar hipótese 
não prevista" (Ivan Rigolin).

O professor Toshio Mukai, pontua “Onde a lei não distinguiu, não cabe ao 
intérprete fazê-lo".

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência 
comprovadamente legal, decidiu o STJ:

“...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não 
satisfaz as exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas 
no edital.” Fonte: STJ. I a turma, RESP n° 179324/SC. Registro n° 
199800464735.DJ 24 Jun.. 2002. p. 00188. Revista Fórum Administrativo -  
Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002.

É imperiosa a inabilitação da recorrente, como fora decretada pela comissão 
de licitação, e conforme apontado, não pode prosseguir no certame empresa que 
descumpre o edital regedor, e por consequência a legislação, sob pena de restarem 
prejudicados os licitantes que se ativeram ao edital para formularem suas propostas e 
juntar sua documentação.

BT RELATIVO À APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS VENCIDA
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Sobre a regularidade fiscal, a Lei de Licitações é específica sobre o tema 
quanto ao rol de certidões exigidas para esta comprovação fiscal, conforme numerados 
abaixo, especificamente aqueles objetos da recorrente:

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme o caso, consistirá em:
[-]
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei;

Exigência posta no edital:

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
L i
6.4,1, Provas de regularidade, em plena validade, para com:
[...]
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

Cumpre esclarecer que se trata de situação em que a empresa na condição 
de ME goza dos direitos previstos na LC 123/2006 para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e, portanto, em tal situação reconhecemos que deveria ser concedido 
prazo para regularização de tal documentação, uma vez que se trata de regularidade 
fiscal, não havendo que se falar em declarar sua inabilitação inicial como de fato veio a 
ocorrer.

Dito isto, vale aqui mencionar que o art. 43 da lei Complementar N° 123/2006 
art. 4o do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, que regulamenta o 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte.

Vejamos o que trata o artigo Art. 4o do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de 
outubro de 2015. no que diz respeito a apresentação de documento de comprovação 
de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 4o A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condicão para participação na licitação.

Posto isso, não há o que se falar em obrigatoriedade de apresentação 
imediata de documentos que terão sua eficácia comprovada para fins de assinatura de 
contrato, tendo em vista que a lei confere esse direito aos microempresários individuais, 
às empresas de pequeno porte e às microempresas, que é o caso da empresa 
recorrente.

De fato, não há motivo para se falar em data de validade para os 
documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, a própria Lei Complementar n°123/06 
ampara as ME/EPP em seus artigos 42 e 43, vejamos:

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, somente 
será exigida para efeito da assinatura do contrato.
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Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião 
da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Porém, com a interpretação dada pelo Tribunal de Contas da União -TC U em 
Sessão Plenária, por meio do Acórdão 976/2012, abre uma brecha significativa, em favor 
das microempresas e das empresas de pequeno porfe. Vejamos este Acórdão:

A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte nas licitações públicas somente deve ser exigida 
quando da assinatura do contrato com a Administração, consoante 
disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/2006.
Representação de licitante apontou possíveis irregularidades na Tomada 
de Preços n° 03/2011, conduzida pelo Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro -  IFRJ, que tem por objeto "a 
contratação de serviços de reforma do Campus de Arraial do Cabo”. 
Alegou ter sido afastada indevidamente do certame em decorrência de 
débito para com a fazenda municipal, uma vez que, por ser 
microempresa, estaria obrigada a comprovar a regularidade fiscal 
somente quando da assinatura do respectivo contrato e não no curso do 
certame. O relator, em linha de consonância com a unidade técnica, 
considerou terem sido violados os comandos dos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar n° 123/2006, a seguir reproduzidos. Segundo o primeiro 
deles, “Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato". E: “Art. 43. As 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. § I o Flavendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa” -  grifos do relator. Invocou ainda o art. 4o do 
Decreto n° 6.204/2007, que regulamentou o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que reitera a faculdade de esses agentes comprovarem 
a regularidade fiscal somente quando da assinatura do respectivo 
contrato. O Tribunal, principalmente em face dessa ocorrência, ao 
acolher proposta do relator, decidiu determinar ao IFRJ que adote 
providências no sentido de anular a Tomada de Preços n° 03/2011 do 
IFRJ. Acórdão n.° 976/2012-Plenário, TC 034.666/2011-7, rei. Min. José 
Jorge, 25.4.2012

Este é o posicionamento do Professor Ronny Charles Torres:

"A exigência da regularidade fiscal não apenas visa uma correta censura 
aos que se desviam de suas obrigações fiscais, como também se constitui 
em norma promocional, que garante incentivo aos adimplentes com seus 
encargos tributários; além disso, apresenta-se como um instrumento de 
garantia da isonomia, pois é injusto permitir a participação, no certame, 
daqueles que não honram com suas obrigações fiscais, portanto podem
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omitir de seus custos tais gastos, ofertando propostas menores, mas nã 
melhores para o interesse público.” (TORRES. Lei das Licitações Públicas 
Comentadas, 2017, p. 388)

Ruflrica

Diante do exposto, devem ser considerados os argumentos trazidos à baila 
pela recorrente quanto a este ponto relativo a comprovação da regularidade fiscal das 
ME/EPP, tais argumentos merecem prosperar.

Cl RELATIVO À IRREGULARIDADE DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Relativo ao motivo de inabilitação quando da apresentação de alvará de 
funcionamento apresentado pela recorrente, verificamos que tal documento foi 
apresentado dentro do seu prazo de validade e conforme o exigido no item 6.3.6 do 
edital.

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
[ . . . ]

6.3.6- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa;

Notemos que a exigência de capacidade técnica ou pertinência para exe
cução do objeto está prevista no item 6.3.6 do edital, conforme dispõe a norma do Art. 
30, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, conforme segue.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da lici
tação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal téc
nico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsqbilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os do
cumentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as in
formações e das condições locais para o cumprimento das obrigações ob
jeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso.

Objetivamente e em vias da legalidade da exigência de Alvará de 
Funcionamento no rol dos documentos de habilitação em licitações públicas, 
comprovaremos a legalidade de sua exigência mesmo no edital.

Acerca do tema vejamos o entendimento do TJDFT, que assim decidiu;

1 -  Ao inscrever-se em procedimento licitatório, obriga-se o concorrente 
a observar as regras constantes do edital, uma vez que este faz lei entre 
as partes.
2 -  A exigência de apresentação de alvará de funcionamento, não se 
mostra desarrazoada e incoerente, uma vez que se destina a todos os 
interessados, preservando o princípio da igualdade entre os participantes. 
Fonte: TJDFT. 5a Turma Cível. AGI n° 20020020005908. DJ, 21 ago. 2002. p. 
103.
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A recorrente alega que o Alvará de Funcionamento expedido em 01/09/2014, 
que não possui data de validade, estivesse com qualquer irregularidade, a Licença 
Sanitária, emitida em 30/06/2022, não poderia ter sido tornecida à Recorrente. De fato 
tais razões merecem prosperar uma vez que se houvesse qualquer irregularidade seria de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Maracanaú sede da empresa e responsável 
pela emissão de tais documentos. Nesse caso devemos reconhecer que o motivo de 
inabilitação foi desproporcional e exagerado merecendo ser revisto quanto a este ponto.

V - DA CONCLUSÃO:

1) Dessa forma com base no art. 17, inciso VII do Decrefo Federal n°. 10.024/19, deci
do CONHECER do recurso adminisfrafivo ora interposfo da empresa: SW DE LIMA 
CARDOSO, inscrifa no CNPJ 20.375.092/0001-00, para no mérito NEGAR-LHE PRO
VIMENTO julgando seus pedidos IMPROCEDENTES no sentido de manter o julga
mento antes proferido pela ausência da DLPA - Demonsfração de Lucros e Perdas 
acumulados, junfo ao balanço pafrimonial, exigência do ifem 6.5.1 c/c 6.5.3 do 
edital.

2) Nesse sentido encaminho a autoridade superior na forma prevista no art. 13, IV do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019.

Fortim / CE, 05 de Dezembro de 2023.

, QJa j\±M> a
MARIA VANESSA LOURENÇO MENEZKLOURENÇO 

Pregoeira
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Fortim / CE, 05 de Dezembro de 2023.

À Pregoeiro Oficial,
Sra. Pregoeira,

Pregão Eletrônico n°. 1508.01/2023-SME/PE/SRP. 

ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO.

Com base no Art. 13, inciso IV, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e suas alterações, RATIFICO o posicionamento da Pregoeira Oficial do Município 
de Fortim no tocante à improcedência do Recurso Administrativo impetrado pela 
empresa: SW DE LIMA CARDOSO, inscrita no CNPJ 20.375.092/0001-00, por
entendermos não condizentes com as normas legais e editalícias, quanto aos 
procedimentos processuais e de julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N° 1508.01/2023 
-  SME/PE/SRP, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A COMPOR A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

De modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios 
norteadores da atividade administrativa, tais quais o da legalidade, igualdade, 
impessoalidade, moralidade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos.

J êmuLdÜ
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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